
 

INDICAÇÃO Nº: 044/2026 
Linhares, 14 de janeiro de 2026 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-
ES 
 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da 
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na 
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta 
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais, solicitando o que segue: 

 

• QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA ARBORIZAÇÃO 
NO RIOZINHO DO BALNEÁRIO DO PONTAL DO IPIRANGA COM ÁRVORES 
DE AROEIRA. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A presente indicação tem como objetivo a arborização das margens do riozinho 
localizado no Balneário do Pontal do Ipiranga, por meio do plantio de árvores de aroeira, 
espécie nativa e amplamente adaptada à região. 
 
Além disso, o plantio de árvores proporciona sombreamento natural, melhora o 
microclima, favorece a fauna local e contribui para a qualidade da água, ao reduzir o 
impacto direto do sol e o carreamento de sedimentos para o leito do rio. 
 
Do ponto de vista social e turístico, a arborização valoriza a paisagem natural do 
Balneário do Pontal do Ipiranga, tornando o espaço mais agradável para moradores e 
visitantes, fortalecendo o turismo sustentável e a qualidade de vida da população. 
 
Ressalta-se ainda que a escolha da aroeira, por ser uma espécie nativa, de fácil 
adaptação e resistência, garante menor custo de manutenção e maior sucesso no 
projeto de arborização. 

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais 
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente 
Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO. 

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a 
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

 

             
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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